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Assunto a cargo de: DCV Ao 
 Conselho de Administração 
Min./Dact.: D/FM NAV Portugal, EPE 
 Rua D – Edifício 121 

Ofício nº: 255/12 Aeroporto de Lisboa 
 1700-008 LISBOA 
Data: 16-06-2012   
 
 

Assunto: Aviso Prévio de Greve 

 
Exmos. Senhores, 
 
O SITAVA apresenta o seguinte aviso prévio de greve: 
- Na sequência de um já longo processo em que através de múltiplas iniciativas procurámos 
sensibilizar os diversos órgãos do Poder Político para as graves consequências que a aplicação cega 
das medidas preconizadas nos Orçamentos do Estado de 2011 e agora 2012 representam para a NAV 
Portugal, E.P.E. já que não consideraram a especificidade da sua área de negócio; 
- Face à continuada ausência de respostas sobre a estratégia definida para a NAV Portugal, E.P.E. no 
contexto do seu enquadramento no Céu Único Europeu, bem como a concretização prática das acções 
tendentes à sua concretização particularmente quanto às orientações na área económica; 
- Pelo respeito do princípio da negociação colectiva, como base de um futuro sustentável para a 
Empresa, que permita continuar a conjugar produtividade e competitividade no comum interesse de 
todas as partes. 
 
Vem o SITAVA – Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos, ao abrigo do disposto no 
artigo 534º nºs 1 e 2 do Código do Trabalho, emitir o presente aviso prévio de greve, prevista para 
decorrer em todos os estabelecimentos da NAV Portugal E.P.E., em horário de turnos das 06H00 às 
12H00 e das 18H00 às 22H00, nos dias 29 e 30 de Junho, e 03 de Julho; das 06H00 às 12H00 e das 
17H00 às 21H00 nos dias 1 e 2 de Julho, hora do Continente e da Madeira. Decorrerá, nos Açores, das 
05H00 às 11H00 e das 17H00 às 21H00, nos dias 29 e 30 de Junho e 03 de Julho; das 05H00 às 
11H00 e das 16H00 às 20H00 nos dias 1 e 2 de Julho. Neste último dia, abrange também os horários 
regulares no período da manhã.  
 
Atendendo ao modo como se distribuem os períodos de greve acima indicados, não há que formular 
qualquer proposta nos termos do nº 3 do citado artigo 534º do Código do Trabalho. 
 
Sem outro assunto, subscreve-se com consideração,      
             A DIRECÇÃO 
                                
                        

             


